
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9.1/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 210/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2025

OBJETO: AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAIS HOSPITALARES 

 

PARTES:

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE, com inscrição no CNPJ sob nº 46 634
143/0001-56, com sede na Rua Nove de Julho, Centro, Bofete, SP, 18590049,  neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, senhor Eugenio Carlos Alves, portador do CPF nº 25841358847 , doravante
denominada CONTRATANTE.

 

CONTRATADA:  ABSOLUTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob nº  46  952
368/0001-50, com sede na Rua Guia Lopes, 20, Mooca, São Paulo, SP, 03120020,  ,  neste ato
representada pelo  seu representante,  o   senhor  Natalino  de  Spuza Dias,  portador  do  CPF nº
32589663897,  E-MAIL  INSTITUCIONAL:  consultoriaadm14@gmail.com,  doravante  denominada
CONTRATADA.

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada a
contratação da empresa citada para fornecimento de bens enunciados no Pregão Eletrônico nº
26/2025, com autorização constante do Processo Licitatório nº 210/2025, mediante o disposto na Lei
n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o
Pregão  Eletrônico  nº  26/2025/2025,  seus  anexos,  a  proposta  da  CONTRATADA  datada  em
19/09/2025, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não contrariem o
disposto neste instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO A
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2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o registro de preços para AQUISIÇÕES FUTURAS E
PARCELADAS DE MATERIAIS HOSPITALARES, conforme quantidades e especificações indicadas na
CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº 26/2025.

 

2.2 - A entrega dos produtos deve ocorrer em estrita conformidade com o Termo de Referência
apenso ao Edital l e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, independente de
transcrição.

 

PARÁGRAFO ÚNICO:  Toda  e  qualquer  alteração  nos  sprodutos  ofertados  somente  poderá  ser
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de Bofete.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do
objeto  da  presente  ata  de  registro  de  preços  ocorrerá  conforme  os  valores  unitários  abaixo
discriminados, com validade pelo prazo de um ano:

 

Lote 1
Lote 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Abaixador de língua; de madeira; de uso individual descartável; com
extremidades arredondadas,sem rebarbas; medindo 13,5 x 1,5 Cm;
embalado em material que garanta a integridade do produto,
individual; rotulagem respeitando legislação atual vigente, pacote com
100 unidades.

1.000,00
PACOTE R$ 4,66 R$ 4.660,00

Marca: THEOTO Fabricante: THEOTO Modelo: 13,5 x 1,5 Cm

Total Lote 1 x1 R$ 4.660,00

Lote 8
Lote 8

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Agulha hipodérmica descartável; canhão plástico atóxico sem Rebarbas;
Haste Em Aço inóx; com Bisel Trifacetado e ponta afiada Cilindrica-oca-reta;
com Perfeita adaptação Ao canhão; protetor plástico, atóxico polipropileno;
Nas dimensões de 25 x 0,7 Mm; embalado Em material que garanta
estérilidade individual, estéril; o produto deverá ser entregue com laudo
analítico e que atenda a legislação atual vigente, caixa com 100 unidades

15.000,00
UNIDADE R$ 0,06 R$ 900,00
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Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 25 x 0,7 Mm

Total Lote 8 x1 R$ 900,00

Lote 11
Lote 11

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Agulha hipodérmica descartável; canhão plástico atóxico sem
Rebarbas; Haste Em Aço inóx; com Bisel Trifacetado e ponta afiada
Cilindrica-oca-reta; com Perfeita adaptação Ao canhão; protetor
plástico, atóxico polipropileno; Nas dimensões de 40 x 12mm;
embalado Em material que garanta estérilidade individual, estéril; o
produto deverá ser entregue com laudo analítico e de acordo com a
legislação atual vigente, caixa com 100 unidades

50.000,00
UNIDADE R$ 0,07 R$ 3.500,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 40 x 12mm

Total Lote 11 x1 R$ 3.500,00

Lote 13
Lote 13

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Agulha, para Coleta de Sangue a Vacuo; com Dispositivo de Seguranca
Em Aço inóx; Bipolar; 25 x 8 / 22 G; siliconizada; Bisel Trifacetado a
Laser; descartável; estéril; Acondic. Individ. Em embalagem que
permita Transferencia asséptica e Barreira Anti-microbiana; o produto
deverá obedecer a legislação vigente, caixa com 100 unidades

10.000,00
UNIDADE R$ 0,68 R$ 6.800,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 25 x 8 / 22 G

Total Lote 13 x1 R$ 6.800,00

Lote 18
Lote 18

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Rolo Algodão Hidrófilo 100% algodão. 500 gramas 1.000,00
RL R$ 13,00 R$ 13.000,00

Marca: CREMER Fabricante: CREMER Modelo: 100% algodão

Total Lote 18 x1 R$ 13.000,00

Lote 23
Lote 23

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Anti-septico; Desinfetante; composto de Iodophor 1000ml (2,25% de
Iodo); Topico; embalado Em Frasco com 1 Litro, Validade mínima de 12
meses a partir da entrega do produto, frasco de 1 litro

120,00
UNIDADE R$ 41,70 R$ 5.004,00 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  N

A
T

A
LI

N
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 D

IA
S

 e
 E

U
G

Ê
N

IO
 C

A
R

LO
S

 A
LV

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
D

6E
-7

B
8D

-E
16

2-
88

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

D
6E

-7
B

8D
-E

16
2-

88
D

6



Marca: RIO QUIMICA Fabricante: RIO QUIMICA Modelo: 1 Litro,

Total Lote 23 x1 R$ 5.004,00

Lote 24
Lote 24

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Anti-septico; Desinfetante; composto de Iodophor 1000ml (2,25% de
Iodo); Degermante; embalado Em Frasco com 1 Litro, Validade mínima
de 12 meses a partir da entrega do produto, frasco de 1 litro

120,00
UNIDADE R$ 42,80 R$ 5.136,00

Marca: RIO QUIMICA Fabricante: RIO QUIMICA Modelo: 2,25% de Iodo

Total Lote 24 x1 R$ 5.136,00

Lote 26
Lote 26

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Atadura de Rayon estéril; Confeccionada Em Fios Puros de Rayon
Macio, Bem Distribuidos e Livre de Impurezas; com Bordas Bem
Acabadas, sem Fios Soltos; estéril; de 7,5cm x 5,0m, Enrolada
uniformemente; embalado Em material que promova Barreira
microbiana e abertura asséptica; o produto deverá obedecer a
legislação atual vigente

250,00
UNIDADE R$ 4,35 R$ 1.087,50

Marca: POLARFIX Fabricante: POLARFIX Modelo: 7,5cm x 5,0m

Total Lote 26 x1 R$ 1.087,50

Lote 27
Lote 27

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Avental comprido, manga curta,gramatura 30 (camisola) 3.000,00
UNIDADE R$ 1,30 R$ 3.900,00

Marca: PROTDESC Fabricante: PROTDESC Modelo: camisola

Total Lote 27 x1 R$ 3.900,00

Lote 28
Lote 28

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Avental comprido, manga longa com punho ou eleastico, gramatura 40 6.000,00
UNIDADE R$ 1,90 R$ 11.400,00

Marca: PROTDESC Fabricante: PROTDESC Modelo: gramatura 40

Total Lote 28 x1 R$ 11.400,00 A
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Lote 37
Lote 37

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cateter Nasal para Oxigênio tipo óculos INFANTIL,confeccionado em
PVC; Embalados individualmente em embalagem de PVC; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de Etileno)
Modelo Canula Nasal Pediátrico Tipo Óculos com Extensão.

1.000,00
UNIDADE R$ 0,77 R$ 770,00

Marca: MEDIX Fabricante: MEDIX Modelo: PVC; Atóxico, não-pirogênico,

Total Lote 37 x1 R$ 770,00

Lote 38
Lote 38

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cateter Nasal para Oxigênio tipo óculos,confeccionado em PVC;
Embalados individualmente em embalagem de PVC; Atóxico, não-
pirogênico, de uso único e estéril (Esterilizado por Óxido de Etileno)
Modelos: Canula Nasal Adulto Tipo Óculos com Extensão.

1.200,00
UNIDADE R$ 0,89 R$ 1.068,00

Marca: MEDIX Fabricante: MEDIX Modelo: PVC; Atóxico

Total Lote 38 x1 R$ 1.068,00

Lote 42
Lote 42

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cateter intravenoso periférico n° 24, estéril, apirogênico, constituído
por agulha siliconizada, biseltrifacetado, cateter em biomaterial teflon,
protetor do conjunto, conector luer lock e câmara de refluxo
translúcida

15.000,00
UNIDADE R$ 0,85 R$ 12.750,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: n° 24

Total Lote 42 x1 R$ 12.750,00

Lote 46
Lote 46

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cloreto de sódio 9 Mg/ml (0,9%); forma farmacêutica solução injetável;
forma de apresentação Bolsa Em Sistema Fechado com Involucro
protetor/sobrebolsa; Via de Administração Intravenosa; 100ml

15.000,00
BOL R$ 2,70 R$ 40.500,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: 9 Mg/ml (0,9%)

Total Lote 46 x1 R$ 40.500,00

Lote 47
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Lote 47

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cloreto de sódio 9 Mg/ml (0,9%); forma farmacêutica solução injetável;
forma de apresentação Bolsa Em Sistema Fechado com Involucro
protetor/sobrebolsa; Via de Administração Intravenosa; 250ml

15.000,00
BOL R$ 3,30 R$ 49.500,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: 9 Mg/ml (0,9%)

Total Lote 47 x1 R$ 49.500,00

Lote 49
Lote 49

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Cloreto de sódio 9 Mg/ml (0,9%); forma farmacêutica solução injetável;
forma de apresentação Bolsa Em Sistema Fechado com Involucro
protetor/sobrebolsa; Via de Administração Intravenosa; 1000ml

12.000,00
BOL R$ 6,60 R$ 79.200,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: 9 Mg/ml (0,9%

Total Lote 49 x1 R$ 79.200,00

Lote 51
Lote 51

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Clorexidina 2%, solução degermante, para degermação e antissepsia da
pele, frascos de 1 litro

250,00
LT R$ 17,90 R$ 4.475,00

Marca: RIO QUIMICA Fabricante: RIO QUIMICA Modelo: 1 litro

Total Lote 51 x1 R$ 4.475,00

Lote 58
Lote 58

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Coletor de material perfurocortante, confeccionado em papelão, com
cinta lateral e fundo rígido e sacola para revestimento, capacidade
nominal para 7 litros

3.000,00
UNIDADE R$ 3,20 R$ 9.600,00

Marca: RIO QUIMICA Fabricante: RIO QUIMICA Modelo: 7 litros

Total Lote 58 x1 R$ 9.600,00

Lote 59
Lote 59

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Coletor de material perfurocortante, confeccionado em papelão, com cinta lateral e fundo rígido e
sacola para revestimento, capacidade nominal para 13 litros

3.000,00
UNIDADE R$ 4,49 R$ 13.470,00
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Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 13 litros

Total Lote 59 x1 R$ 13.470,00

Lote 62
Lote 62

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Coletor de urina sistema fechado, estéril, frente transparente e com
escala de volume legível, com pinça corta fluxo, fixador tipo cabide e
cordão, extensão de PVC com 1.1 a 1.5 m de comprimento, 2000ml,
conector universal para sondas vesicais

1.500,00
UNIDADE R$ 3,28 R$ 4.920,00

Marca: BBRAUN Fabricante: BBRAUN Modelo: PVC com 1.1 a 1.5 m

Total Lote 62 x1 R$ 4.920,00

Lote 64
Lote 64

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Coletor universal não estéril sem pá, capacidade para 80ml,
transparente, graduado até 70ml, confeccionado em polipropileno,
tampa branca confeccionada em polipropileno de alta densidade com
rosca, 05cm de diâmetro, embalado individualmente

7.000,00
UNIDADE R$ 0,34 R$ 2.380,00

Marca: J PROLAB Fabricante: J PROLAB Modelo: 70ml,

Total Lote 64 x1 R$ 2.380,00

Lote 65
Lote 65

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Coletor para exames parasitológicos, contendo formalina à 5%. Pacote
com 25 unidades.

2.500,00
UNIDADE R$ 2,10 R$ 5.250,00

Marca: MAT LAB Fabricante: MAT LAB Modelo: 5%.

Total Lote 65 x1 R$ 5.250,00

Lote 73
Lote 73

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Curativo Convatec Aquacel EXTRA AG+ Estéril 15cm x 15cm Curativo
antimicrobianos utilizados em feridas infectadas ou com risco de
infecção. Contém tecnologia Hidrofibra Extra AG+ que é uma
formulação única de antibióticos que contém prata iônica. O curativo
Aquacel Ag+, é uma placa seca e macia que gelifica ao entrar em
contato com o exsudato da ferida. A medida que o exsudato é absorvido
para o interior do curativo, os íons de prata são liberados e inativam as
bactérias. Extra AG+: O Curativo Aquacel Extra é composto por duas
camadas de Hidrofibra. É nove vezes mais resistente que o Aquacel
original e tem 50% a mais de absorção. É recomendado para feridas
altamente exsudadas (úmidas). Construído em duas fibras
bidimensionais que são costurados para melhor performance. A base
dupla de hidrofibra contém um gel, que quando entra em contato com o
fluído da ferida, mantem a sua integridade. Proporcionando maior
proteção para o machucado e facilitando a remoção. As substancias
contidas no curativo tem ação gelificante única, que permite parar a
exsudação da ferida e protege contra componentes nocivos.
Características do produto: - Mata uma ampla quantidade de bactérias,
incluindo superbactérias resistentes aos antibióticos, com seu
reservatório de prata; - Evita formação de biofilme; - Tira o excesso de
exsudato, ajuda a evitar contaminação cruzada e previne maceração; -
Mantém a umidade ideal para a ferida;Camada ocupa os espaços da
ferida e mantém a umidade ideal, eliminando espaço para tecido morto
e proliferação das bactérias. - Indicações: - Abrasões, lacerações -
Queimaduras de segundo grau - Úlceras vasculogênicas - Feridas
cirúrgicas e traumáticas Caixa com 5 unidades.

200,00
CX R$ 649,00 R$ 129.800,00

Marca: CONVATEC Fabricante: CONVATEC Modelo: 15cm x 15cm

Total Lote 73 x1 R$ 129.800,00

Lote 85
Lote 85

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Envelope auto selante, confeccionado com 01 camada de filme plástico
laminado transparente + papel grau cirúrgico branco, atóxico, medindo
90x260mm, pacote com 100 unidades

35,00
PCT R$ 19,39 R$ 678,65

Marca: HOSPFLEX Fabricante: HOSPFLEX Modelo: 90x260mm,

Total Lote 85 x1 R$ 678,65

Lote 86
Lote 86

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Equipo macrogotas, estéril, com câmara de gotejamento, tubulação em
PVC, regulador de fluxo em "V", com injetor lateral e encaixa macho
''luerslip'' Pacote com 25 Unidades

60.000,00
UNIDADE R$ 0,75 R$ 45.000,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: PVC,

Total Lote 86 x1 R$ 45.000,00

Lote 87
Lote 87

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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Equipo Multivias,desenvolvido com a principal função de duplicar o
acesso venoso, conectando duas vias de infusão ao acesso venoso
(Escalpe, Cateter, Agulhas). Estéril. Fabricado em PVC flexível e
incolor. Possui duas extremidades distais com conectores luer lock,
duas extensões dotada de dispositivo clamp (abre e fecha), um
intermediário em “Y” unindo as extensões distais a extensão proximal
(luer slip). Tubo de 18cm. Atóxico e apirogênico. Descartável e de uso
único PCT com 20 unidades.

300,00
PCT R$ 11,99 R$ 3.597,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: PVC flexíve

Total Lote 87 x1 R$ 3.597,00

Lote 88
Lote 88

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Equipo simples para nutrição enteral 1,2m. Equipo simples,
microgotas, para ultilização em sonda de alimentação enteral. Conecta-
se aos frascos de alimentação padrão através de uma ponta perfurante
adaptável e segura. Possui Câmara de gotejamento rígido e
transparente, permitindo o controle do fluxo de administração da dieta.
Equipo simples contendo 1,2 metros de comprimento. embalado
individualmente

5.000,00
UNIDADE R$ 0,90 R$ 4.500,00

Marca: MEDIX Fabricante: MEDIX Modelo: 1,2m

Total Lote 88 x1 R$ 4.500,00

Lote 94
Lote 94

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Esparadrapo 10cm x 4,5m,tecido 100% algodão com tratamento
acrílico adesivo à base de Óxido de Zinco, borracha natural e resinas.
Produto Não Estéril Contém látex natural Cor Branca

2.500,00
UNIDADE R$ 8,50 R$ 21.250,00

Marca: CREMER Fabricante: CREMER Modelo: 10cm x 4,5

Total Lote 94 x1 R$ 21.250,00

Lote 97
Lote 97

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Especulo vaginal descartável modelo "Collins", tamanho M, bordas
antistrumáticas, lubrificado, descartável, estéril, com dispositivo de
abertura, parafuso borboleta.

3.000,00
UNIDADE R$ 1,36 R$ 4.080,00

Marca: PROLAB Fabricante: PROLAB Modelo: tamanho M

Total Lote 97 x1 R$ 4.080,00

Lote 115 A
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Lote 115

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fita Adesiva Elástica formato Y para Colostomia, de material elástico
para se ajustar ao corpo.A fita adesiva elástica assegura que a base
adesiva fique na posição e é elástica, então ela se ajusta à forma e aos
movimentos do corpo. Embalagem com 20 unidades.

5.000,00
UNIDADE R$ 8,60 R$ 43.000,00

Marca: COLOPLAST Fabricante: COLOPLAST Modelo: 20 unidades

Total Lote 115 x1 R$ 43.000,00

Lote 118
Lote 118

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fita adesiva hospitalar, medindo 19mm x 50m, não estéril, composta
por papel crepado adesivo à base de borracha e resinas

800,00
UNIDADE R$ 3,19 R$ 2.552,00

Marca: CREMER Fabricante: CREMER Modelo: 19mm x 50m

Total Lote 118 x1 R$ 2.552,00

Lote 123
Lote 123

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fralda Descartável, uso adulto, geriátrico, com fitas adesivas
reposicionáveis, barreiras antivazamento, cobertura filtrante suave,
flocos de gel superabsorventes, com indicador de umidade. Tamanho P.
Pacote com 08 unidades.

30,00
PCT R$ 8,60 R$ 258,00

Marca: K-FRAL Fabricante: K-FRAL Modelo: 08 unidades.

Total Lote 123 x1 R$ 258,00

Lote 124
Lote 124

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fralda Descartável, uso adulto, geriátrico, com fitas adesivas
reposicionáveis, barreiras antivazamento, cobertura filtrante suave,
flocos de gel superabsorventes, com indicador de umidade. Tamanho
M. Pacote com 08 unidades.

70,00
PCT R$ 8,60 R$ 602,00

Marca: K-FRAL Fabricante: K-FRAL Modelo: 08 unidades

Total Lote 124 x1 R$ 602,00

Lote 125
Lote 125

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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Fralda Descartável, uso adulto, geriátrico, com fitas adesivas
reposicionáveis, barreiras antivazamento, cobertura filtrante suave,
flocos de gel superabsorventes, com indicador de umidade. Tamanho G.
Pacote com 08 unidades.

50,00
PCT R$ 8,60 R$ 430,00

Marca: K-FRAL Fabricante: K-FRAL Modelo: Tamanho G.

Total Lote 125 x1 R$ 430,00

Lote 126
Lote 126

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fralda Descartável, uso infantil, com fitas adesivas reposicionáveis,
barreiras antivazamento, cobertura filtrante suave, flocos de gel
superabsorventes, com indicador de umidade. Tamanho P.

600,00
UNIDADE R$ 1,30 R$ 780,00

Marca: K-FRAL Fabricante: K-FRAL Modelo: Tamanho P

Total Lote 126 x1 R$ 780,00

Lote 127
Lote 127

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fralda Descartável, uso infantil, com fitas adesivas reposicionáveis,
barreiras antivazamento, cobertura filtrante suave, flocos de gel
superabsorventes, com indicador de umidade. Tamanho M.

700,00
UNIDADE R$ 0,40 R$ 280,00

Marca: K-FRAL Fabricante: K-FRAL Modelo: Tamanho M.

Total Lote 127 x1 R$ 280,00

Lote 128
Lote 128

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Fralda Descartável, uso infantil, com fitas adesivas reposicionáveis,
barreiras antivazamento, cobertura filtrante suave, flocos de gel
superabsorventes, com indicador de umidade. Tamanho G.

700,00
UNIDADE R$ 0,45 R$ 315,00

Marca: K-FRAL Fabricante: K-FRAL Modelo: Tamanho G

Total Lote 128 x1 R$ 315,00

Lote 132
Lote 132

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Glicose 5% + Cloreto de sódio 0,9% solução injetável sistema fechado
250 ml

3.000,00
BOL R$ 3,80 R$ 11.400,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: injetável
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Total Lote 132 x1 R$ 11.400,00

Lote 133
Lote 133

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Glicose 5% + Cloreto de sódio 0,9% solução injetável sistema fechado
500 ml

500,00
BOL R$ 5,18 R$ 2.590,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: injetável

Total Lote 133 x1 R$ 2.590,00

Lote 134
Lote 134

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Glicose 5% solução injetável sistema fechado 1000 ml 500,00
UNIDADE R$ 7,20 R$ 3.600,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: 1000 ml

Total Lote 134 x1 R$ 3.600,00

Lote 135
Lote 135

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Glicose 5% solução injetável sistema fechado 250 ml 1.000,00
UNIDADE R$ 3,90 R$ 3.900,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: 250 ml

Total Lote 135 x1 R$ 3.900,00

Lote 136
Lote 136

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Glicose 5% solução injetável sistema fechado 500 ml 500,00
UNIDADE R$ 5,30 R$ 2.650,00

Marca: JP Fabricante: JP Modelo: 500 ml

Total Lote 136 x1 R$ 2.650,00

Lote 148
Lote 148

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  N
A

T
A

LI
N

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 D
IA

S
 e

 E
U

G
Ê

N
IO

 C
A

R
LO

S
 A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

D
6E

-7
B

8D
-E

16
2-

88
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
D

6E
-7

B
8D

-E
16

2-
88

D
6



Lâmina de bisturi confeccionada em aço carbono, n°. 23, estéril quando
lacrada, uso único, descartável, caixa com 100 unidades

10,00
CX R$ 21,00 R$ 210,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: n°. 23

Total Lote 148 x1 R$ 210,00

Lote 149
Lote 149

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lâmina para microscopia fosca e não lapidada, confeccionada em vidro,
dimensões aproximadas: 26x76mm, não estéril, descartável, caixa com
50 unidades

50,00
CX R$ 5,90 R$ 295,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 26x76mm

Total Lote 149 x1 R$ 295,00

Lote 154
Lote 154

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Lençol descartável com elástico, confeccionado em TNT, gramatura 30,
material 100% polipropileno, descartável, atóxico, medindo 220 x
140cm, pacote com 10 unidades

500,00
PCT R$ 25,00 R$ 12.500,00

Marca: FLEXPELL Fabricante: FLEXPELL Modelo: 220 x 140cm

Total Lote 154 x1 R$ 12.500,00

Lote 159
Lote 159

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva cirúrgica; Em borracha sintética Pura Ou com Mistura, isenta a
látex; com textura uniforme sem falhas; com ou sem pó; com alta
Sensibilidade Tatil boa Flexibilidade e resistência, Punho resistente;
com acabamento No Punho de formato anatômico; Numeração 7,5;
estéril; Embalada aos pares embalados aos pares; o produto deverá ser
entregue acompanhado do Ca e de Cumprimento Da Nbr 13391, pacote
com 1 par

400,00
PAR R$ 1,90 R$ 760,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Nbr 13391

Total Lote 159 x1 R$ 760,00

Lote 160
Lote 160

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Luva cirúrgica; Em látex 100% Natural; com textura uniforme Na ponta
Dos Dedos; isenta de Po e sem lubrificante,dupla Lavagem Na
fabricação; com alta Sensibilidade Tatil e Preservada, hipoalergênica;
com acabamento No Punho de Virola,formato anatômico,espessura
mínima de 0,15mm e comprimento mínimo de 28cm; Numeração 8,5;
estéril; Embalada aos pares Em Papel Grau Cirurgico e Filme Laminado
de Poliester e Polietileno; o produto deverá ser entregue acompanhado
do Ca e laudo Anal. de Cumprimento Nbr 13391, pacote com 1 par

300,00
PAR R$ 1,30 R$ 390,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Nbr 13391

Total Lote 160 x1 R$ 390,00

Lote 162
Lote 162

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva para procedimento; Em látex; com textura uniforme,sem falhas e
isenta de Furos, Ambidestra, Antiderrapante; isenta de Po, Polimerica,
Hipoalergenica; No tamanho médio; com Punho Acabado de
aproximadamente, 05 Cm; não estéril; embalado Em material
Apropriado que garanta a integridade do produto; o produto deverá ser
entregue acompanhado do Ca,e Registro do Ministério da Saúde,
Obedecendo a Nbr11193-1, caixa com 100 unidades Tamanho PP

300,00
CX R$ 19,00 R$ 5.700,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Nbr11193-1

Total Lote 162 x1 R$ 5.700,00

Lote 163
Lote 163

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva para procedimento; Em látex; com textura uniforme,sem falhas e
isenta de Furos, Ambidestra, Antiderrapante; isenta de Po, Polimerica,
Hipoalergenica; No tamanho Pequeno; com Punho Acabado de
aproximadamente, 05 Cm; não estéril; embalado Em material
Apropriado que garanta a integridade do produto; o produto deverá ser
entregue acompanhado do Ca,e Registro do Ministério da Saúde,
Obedecendo a Nbr11193-1, caixa com 100 unidades.Tamanho P

1.000,00
CX R$ 19,00 R$ 19.000,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Nbr11193-1

Total Lote 163 x1 R$ 19.000,00

Lote 164
Lote 164

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva para procedimento; Em látex; com textura uniforme,sem falhas e
isenta de Furos, Ambidestra, Antiderrapante; isenta de Po, Polimerica,
Hipoalergenica; No tamanho médio; com Punho Acabado de
aproximadamente, 05 Cm; não estéril; embalado Em material
Apropriado que garanta a integridade do produto; o produto deverá ser
entregue acompanhado do Ca,e Registro do Ministério da Saúde,
Obedecendo a Nbr11193-1, caixa com 100 unidades.Tamanho M

1.500,00
CX R$ 7,50 R$ 11.250,00
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Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Nbr11193-1

Total Lote 164 x1 R$ 11.250,00

Lote 165
Lote 165

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva para procedimento; Em látex; com textura uniforme,sem falhas e
isenta de Furos, Ambidestra, Antiderrapante; isenta de Po, Polimerica,
Hipoalergenica; No tamanho médio; com Punho Acabado de
aproximadamente, 05 Cm; não estéril; embalado Em material
Apropriado que garanta a integridade do produto; o produto deverá ser
entregue acompanhado do Ca,e Registro do Ministério da Saúde,
Obedecendo a Nbr11193-1, caixa com 100 unidades.Tamanho G

1.200,00
CX R$ 20,00 R$ 24.000,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Tamanho G

Total Lote 165 x1 R$ 24.000,00

Lote 166
Lote 166

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva para procedimento; Em látex; com textura uniforme,sem falhas e
isenta de Furos, Ambidestra, Antiderrapante; isenta de Po, Polimerica,
Hipoalergenica; No tamanho médio; com Punho Acabado de
aproximadamente, 05 Cm; não estéril; embalado Em material
Apropriado que garanta a integridade do produto; o produto deverá ser
entregue acompanhado do Ca,e Registro do Ministério da Saúde,
Obedecendo a Nbr11193-1, caixa com 100 unidades.Tamanho GG

350,00
CX R$ 26,90 R$ 9.415,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Tamanho GG

Total Lote 166 x1 R$ 9.415,00

Lote 170
Lote 170

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Mascara cirúrgica descartável"; composta Por três camadas,
Confeccionada Em polipropileno; com Filtro de retenção
Bacteriologica, Impermeavel a Liquidos; formato retangular com 04
Tiras de Amarração, compregas, Clip Nasal Flexivel, Hipoalergica,
Atoxica; na cor branca; Devidamente Identificada, caixa com 50
unidades

2.000,00
CX R$ 6,29 R$ 12.580,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: caixa com 50

Total Lote 170 x1 R$ 12.580,00

Lote 181
Lote 181

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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Máscara semi facial; para uso em ambientes com risco de
contaminação, PFF2/N95, latereais do respirador, duas saliências;
composto de camadas filtrantes sintéticas, tratadas eletrostaticamente,
formato dobrável para adaptação no rosto; pequeno, com
aproximadamente 11x11 Cm, solda ultrassônica apresentando face exte
azul vlaro e interior branca; embalado em material que garanta a
integridade do produto; apresentação do produto deverá obedecer a
legislação atual vigente

1.000,00
UNIDADE R$ 0,79 R$ 790,00

Marca: DELTA PLUS Fabricante: DELTA PLUS Modelo: 11x11 Cm,

Total Lote 181 x1 R$ 790,00

Lote 185
Lote 185

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Medidor de Glicemia On Call Plus II traz para o mercado o que há de
mais moderno para controle da glicose no sangue. - Com design
diferenciado e moderno, o aparelho é altamente portátil, oferece um
amplo display que facilita a leitura e o torna ainda mais atraente. -
Possui dispositivo ejetor de tiras que possibilita o descarte da tira
utilizada sem o contato com as mãos, de maneira mais segura e
higiênica. - Monitor baseado em plataforma amperométrica (Blosensor)
portátil, para uso hospitalar e domiciliar. - Além de novas tecnologias
como AutoCode e enzima GDH-FAD, o aparelho oferece diversas
funções que auxiliam o usuário a controlar cada vez melhor a glicose
no sangue. - O sistema AutoCode é o que há de mais seguro e moderno
para utilização de tiras de teste. - Cada tira possui um código interno
que é automaticamente reconhecido e ajustado pelo aparelho, sem a
necessidade de qualquer interferência do usuário. - Este sistema
proporciona um resultado ainda mais preciso que outros sistemas sem
código e elimina a possibilidade de resultados incorretos oriundos de
erro na codificação manual. -Manual Usuário - Garantia de 05 anos
para o monitor *Monitor Compatível somente com as tiras reagentes
On Call® Plus II*

200,00
UNIDADE R$ 59,80 R$ 11.960,00

Marca: MED LEVINSHON Fabricante: MED LEVINSHON Modelo: GDH-FAD

Total Lote 185 x1 R$ 11.960,00

Lote 195
Lote 195

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Papel termossensível para ECG ORIGINAL, rolo de 210mm x 30m (para
aparelho Bionet Cardiocare)

200,00
ROLO R$ 26,70 R$ 5.340,00

Marca: TECNOPRINT Fabricante: TECNOPRINT Modelo: 210mm x 30m

Total Lote 195 x1 R$ 5.340,00

Lote 199
Lote 199

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total A
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PVPI Degermante (Iodopovidona) composto de 10% iodopovidona e 1%
de iodo ativo, indicado para antissepsia da pele, frasco de 1 litro

60,00
LT R$ 43,00 R$ 2.580,00

Marca: RIO QUIMICA Fabricante: RIO QUIMICA Modelo: 1 litro

Total Lote 199 x1 R$ 2.580,00

Lote 200
Lote 200

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Ringer lactato solução injetável 500 ml sistema fechado 500,00
FR R$ 5,89 R$ 2.945,00

Marca: FRESENIUS KABI Fabricante: FRESENIUS KABI Modelo: 500 ml

Total Lote 200 x1 R$ 2.945,00

Lote 207
Lote 207

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Scalp nº. 23 g, cânula em aço inoxidável, trifacetado e siliconizada,
conhecido como butterfly (borboleta) - caixa com 100 unidades

100,00
CX R$ 21,20 R$ 2.120,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 100 unidades

Total Lote 207 x1 R$ 2.120,00

Lote 211
Lote 211

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Seringa descartável; Em plástico,atóxico,apirogênico e íntegro;
apresentando Rigidez e resistência mecânica na sua Utilização; corpo
com escala de graduação Visivel, Precisa e indelével de 0,1ml Em 0,1ml
e Numeração de 0,5ml Em 0,5ml; Embolo e anel de Retenção de
borracha; cilindro Translucido; Plange com formato anatômico; Bico
Luer Slip; estéril; siliconizada com deslizamento suave e uniforme; com
capacidade de 3 Ml; sem Agulha; o produto deverá ser entregue com
laudo analítico embalagem individual; Atender a legislação vigente,
caixa com 100 unidades

50.000,00
UNIDADE R$ 0,11 R$ 5.500,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 0,5ml Em 0,5ml;

Total Lote 211 x1 R$ 5.500,00

Lote 212
Lote 212

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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Seringa descartável; Em plástico,atóxico,apirogênico íntegro e
transparente; apresentando Rigidez e resistência mecânica na sua
Utilização; corpo com graduação Milimetrada; Embolo borracha
Atoxica Na ponta; bico Luer Slip; estéril; siliconizada; com capacidade
de 5ml; sem Agulha; o produto deverá ser entregue com laudo analítico
Laborat.,que comprove Cumprimento Da Nbr Iso 7886, caixa com 100
unidades

50.000,00
UNIDADE R$ 0,14 R$ 7.000,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Nbr Iso 7886,

Total Lote 212 x1 R$ 7.000,00

Lote 213
Lote 213

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Seringa descartável; com agullha Fixa, Em plástico,atóxico,apirogênico
íntegro e transparente; apresentando Rigidez e resistência mecânica;
corpo com graduação de 2 Em 2; Embolo com borracha Atoxica Na
ponta; bico; estéril; siliconizada; com capacidade de 1ml; com Agulha
Ultra Fine 8x0,3 Mm, para Aplicação de Insulina; o produto deverá ser
entregue com laudo analítico de acordo com a legislação atual vigente,
caixa com 100 unidades

25.000,00
UNIDADE R$ 0,19 R$ 4.750,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 100 unidades

Total Lote 213 x1 R$ 4.750,00

Lote 214
Lote 214

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Seringa descartável; Em plástico,atóxico,apirogênico íntegro,
transparente, sem Agulha; apresentando Rigidez e resistência
mecânica na sua Utilização; corpo com graduação a cada 1ml, com
marcações numéricas a cada 2ml, serigrafia resistente, nítida e
indelével; Embolo com anel de Vedação de borracha Na ponta; bico
Tipo Luer Slip; estéril; siliconizada com deslizamento suave e uniforme,
anel de retenção No cilindro; com capacidade de 10ml; embalado
Indiv.em material que promova Barreira microbiana de abertura e
Transferencia asséptica; o produto deverá ser entregue com laudo
analítico de Cumprimento Da Nbr Iso 7886 e deverá atender a
legislação atual vigente, caixa com 100 unidades

50.000,00
UNIDADE R$ 0,21 R$ 10.500,00

Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: Iso 7886

Total Lote 214 x1 R$ 10.500,00

Lote 215
Lote 215

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Seringa descartável; Em plástico,atóxico,apirogênico, íntegro, transparente; apresentando Rigidez e resistência
mecânica na sua Utilização; corpo com graduação a cada 1ml, com marcações numéricas a cada 5ml; serigrafia
resistente, nítida e indelével; Embolo com anel de Vedação de borracha Na ponta; bico Luer Slip; estéril; siliconizada
com deslizamento suave e uniforme, anel de retenção No cilindro; com capacidade de 20 Ml; S/ Agulha; embalado Ind.
Em material que promova Barreira microbiana de abertura e Transf. asséptica; o produto deverá ser entregue com
laudo analítico de acordo com legislação atual vigente, caixa com 50 unidades

35.000,00
UNIDADE R$ 0,35 R$ 12.250,00
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Marca: DESCARPACK Fabricante: DESCARPACK Modelo: 20 Ml

Total Lote 215 x1 R$ 12.250,00

Lote 217
Lote 217

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Solução de Ringer com Lactato. cloreto de sódio (6mg/mL) + cloreto de
potássio (0,3mg/mL) + cloreto de cálcio (0,2mg/mL) + lactato de sódio
(3mg/mL) Indicado para reidratação e restabelecimento do equilíbrio
hidroeletrolítico, quando há perda de líquidos e dos íons cloreto, sódio,
potássio e cálcio, e para prevenção e tratamento da acidose metabólica.
500ml

500,00
UNIDADE R$ 5,80 R$ 2.900,00

Marca: FRESENIUS KABI Fabricante: FRESENIUS KABI Modelo: 500ml

Total Lote 217 x1 R$ 2.900,00

Lote 218
Lote 218

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Solução Glicofisiológica (Glicose 5% + Cloreto de Sódio 0,9%) Isofarma
50mg/mL + 9mg/mL,bolsa de sistema fechado com 500mL de solução
de uso intravenoso.

500,00
UNIDADE R$ 5,15 R$ 2.575,00

Marca: TAYLOR Fabricante: TAYLOR Modelo: 500mL

Total Lote 218 x1 R$ 2.575,00

Lote 224
Lote 224

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Sonda de Foley 2 vias, confeccionada em látex siliconizada, dispositivo
tubular feito de látex natural, estérilizado por Óxido de Etileno; atóxica,
não pirogênica, uso único, embalado individualmente, tendo como
embalagem primária invólucro plástico transparente seguido de Papel
Grau Cirúrgico; compatível com lubrificantes à base de água, tamanho
14

250,00
UNIDADE R$ 2,20 R$ 550,00

Marca: SOLIDOR Fabricante: SOLIDOR Modelo: tamanho 14

Total Lote 224 x1 R$ 550,00

Lote 241
Lote 241

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Sonda para aspiração traqueal, com válvula, uso adulto, sonda confeccionada em
tubo de PVC, atóxico, apirogênico, cristal, transparente, de paredes finas e
maleáveis, com 50 cm de comprimento, no calibre nº. 14

3.500,00
UNIDADE R$ 1,22 R$ 4.270,00
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Marca: MEDSONDA Fabricante: MEDSONDA Modelo: nº. 14

Total Lote 241 x1 R$ 4.270,00

Lote 246
Lote 246

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Sonda para aspiração traqueal, com válvula, uso infantil, sonda
confeccionada em tubo de PVC, atóxico, apirogênico, cristal,
transparente, de paredes finas e maleáveis, com 50 cm de
comprimento, no calibre nº. 08

400,00
UNIDADE R$ 15,92 R$ 6.368,00

Marca: MEDSONDA Fabricante: MEDSONDA Modelo: nº. 08

Total Lote 246 x1 R$ 6.368,00

Lote 276
Lote 276

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

TESTE DE INFLUENZA A+B (H1N1) IMUNE ENSAIO
CROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA A DETECÇÃO QUALITATIVA DOS
ANTÍGENOS DOS VÍRUS INFLUENZA A E INFLUENZA B; ·
AMOSTRA: ESFREGAÇO NASAL E DA GARGANTA E ASPIRADO
NASAL; · RESULTADOS EM 15 MINUTOS; · CONTEÚDO: 25
DISPOSITIVOS, 25 TUBOS PLÁSTICOS, 25 CONTA-GOTAS, 25 SWABS
ESTÉREIS, 1 SWAB DE CONTROLE PARA INFLUENZA A+/B-, 1 SWAB
DE CONTROLE PARA INFLUENZA A-/B+, 2 SOLUÇÕES DILUENTES
PARA AMOSTRAS,1 SUPORTE PARA TUBOS, 1 INSTRUÇÃO DE USO.

60,00
CX R$ 210,00 R$ 12.600,00

Marca: HILAB Fabricante: HILAB Modelo: INFLUENZA A+B (H1N1)

Total Lote 276 x1 R$ 12.600,00

Lote 298
Lote 298

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Tubo para Coleta de Sangue a Vacuo; Em plástico transparente;
Incolor, Siliconizado; com Gel Separador Inerte para Soro e Ativador de
Coagulo; tampa na cor Amarela; com Trava de Seguranca; para
Aspiração de 5 Ml; Tubo com 13x100mm; Acondicionado Em
embalagem apropriada que garanta a integridade Doproduto; Constar
No rótulo do produto Nr. de Lote; data de fabricação/validade;
Formulae procedência, caixa com 100 unidades

100,00
PCT R$ 58,00 R$ 5.800,00

Marca: NEOLAB Fabricante: NEOLAB Modelo: 13x100mm;

Total Lote 298 x1 R$ 5.800,00

Lote 300
Lote 300

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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Tubo para coleta de sangue à vácuo, tampa cinza, em plástico, tamanho
13X75mm, Vol. 4 ml, com anticoagulante de citrato. Pacote com 100
unidades.

5.000,00
UNIDADE R$ 0,40 R$ 2.000,00

Marca: FIRSTLAB Fabricante: FIRSTLAB Modelo: 13X75mm

Total Lote 300 x1 R$ 2.000,00

 

 

3.2 -  No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, perdas,
mão  de  obra,  equipamento,  encargos  tributários,  trabalhistas  e  previdenciários,  além  dos
necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 -  Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do
recurso indicado na ordem de compra, obedecendo ao disposto na Lei Orçamentária Anual para o
corrente exercício: 10.301.0030.2034. .

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de
recebimento da Ordem de Compra: 15 (quinze) dias úteis.

 

5.2. A entrega ocorrerá na Avenida Ernesto Eburneo, 155, Centro, Bofete/SP – UBS Bruno Novaes,
mediante agendamento prévio junto ao setor competente, através do telefone (14) 3883-9300.

 

5.3.  Os  itens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações  constantes  no  Edital  e  na  Proposta,  devendo  ser  substituídos,  às  custas  do
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

 

5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer A
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ônus adicional para o Município de Bofete/SP, contados a partir do seu recebimento definitivo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, podendo ser prorrogado por
igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21.

 

§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21.

 

§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da ata de registro de preços.

 

§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo
Município de Bofete/SP caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido.

 

6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas,
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o tempo
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Bofete/SP, para realização
de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.

 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da
ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Bofete/SP.

7.3.1.  Carregar  e  disponibilizar  o(s)  produto(s)  no(s)  local(is)  indicado(s)  também  constituem
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as
suas expensas.

 

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade
com as especificações do Pregão e da proposta.

 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo
Município de Bofete/SP, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de
Licitações do Município de Bofete/SP, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

 

7.4.  Garantir  os  materiais  contra  defeitos  de  fabricação  e  também,  contra  vícios,  defeitos  ou
incorreções, resultantes da entrega.

7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e
praticidade.

 

7.5.  Arcar  com  todos  os  ônus  necessários  à  completa  entrega,  considerando-se  como  tal  a
disponibilização,  nos  locais  indicados  pelo  Município  de  Bofete/SP,  conforme quantitativos  dos
produtos  adjudicados,  tais  como transporte,  encargos  sociais,  tributos  e  outras  incidências,  se
ocorrerem.

 

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem
com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições
necessárias estabelecidas neste instrumento.

 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.

 

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo
com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s)
local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método
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de embalagem deverá  ser  adequado à  proteção  efetiva  de  toda  mercadoria  contra  choques  e
intempéries durante o transporte.

 

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções, resultantes da
entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito
for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.

 

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

 

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente
Instrumento.

 

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao
Município de Bofete/SP ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei
n° 14.133/21.

 

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21,
as especificadas no Edital. A
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8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de preço;

 

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando
os prazos para atendimentos;

 

8.5.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham a  ser  solicitados  pelo  licitante
vencedor;

 

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;

 

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de
registro de preço.

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo
Município de Bofete/SP por intermédio da diretoria requisitante, que acompanhará a entrega do
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos
para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de
quaisquer reclamações ou solicitações havidas.

 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município de
Bofete/SP e terá as seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao
perfeito entendimento pelos licitantes.

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc.

c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria.

d)  Agir  e  decidir  em nome do Município  de Bofete,  inclusive,  para rejeitar  a(s)  mercadoria(s)
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas. A
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e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s).

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade
entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado.

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas.

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições
previstas neste instrumento.

i)  Transmitir  ordens  e  instruções,  verbais  ou  escritas,  à  CONTRATADA,  no  tocante  ao  fiel
cumprimento do disposto neste instrumento.

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA.

k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s),
quando essa discordar do Município de Bofete.

l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste
instrumento, pelo mesmo julgados necessários.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1 -  O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º
(trigésimo) dia,  à CONTRATADA, através da Tesouraria,  mediante apresentação da Nota Fiscal
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-
se o art. 141, da Lei 14.133/21.

10.1.1 -  A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal
para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos
serviços prestados pela fiscalização do Município de Bofete/SP e cumprimento pela empresa de
todas as condições pactuadas.

10.1.3  -  Para  execução  do  pagamento,  CONTRATADA  deverá  fazer  constar  na  Nota  Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Bofete/SP,
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de
Compra.

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de
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Bofete/SP.

 

10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para
cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  de  responsabilidade  da
CONTRATADA.

 

10.3 –  O Município de Bofete/SP poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das
hipóteses  abaixo  e  enquanto  perdurar  o  ato  ou  fato  sem  direito  a  qualquer  reajustamento
complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do
Município de Bofete/SP.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a
CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo
que venha a prejudicar as atividades do Município de Bofete/SP.

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Bofete/SP quer proveniente da execução deste
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e
obrigações estabelecidas neste instrumento.

 

10.4  -  Respeitadas  as  condições  previstas  neste  instrumento,  no  caso  de  eventual  atraso  no
pagamento por culpa do Município de Bofete/SP, os valores devidos serão acrescidos de encargos
financeiros de acordo com o índice de variação do INPC/ IBGE do mês anterior ao do pagamento
“pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO

11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo
inferior a 01 (um) ano.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO A
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12.1 -  É vedado efetuar  acréscimos nos quantitativos  fixados pela  Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não
veracidade  das  informações  prestadas,  poderá  acarretar,  resguardados  os  preceitos  legais
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:

a)  Advertência  pelo  atraso de até  10 (dez)  dias  corridos  e  sem prejuízo para o  Município  de
Bofete/SP,  na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra,  ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a
10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da
mercadoria/prestação  do  serviço/execução  da  obra,  ainda  que  inicial,  intermediário  ou  de
substituição/reposição.

c)  Multa  de  até  10% do total  do  contrato/ordem de compra/serviço  para  o  caso  de execução
imperfeita do objeto.

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário
ou de substituição/reposição.

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;

f)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  nos  termos  do  art.  156,  §5º,  da  Lei
14.133/21;

 

13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21,
em especial aos artigos 155 a 163.

 

13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: A
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14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;

14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.

 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito
ou de força maior devidamente comprovados.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº
14.133/21,  Decreto  Municipal  3.275/2024  e,  com aplicação  subsidiária  do  Decreto  Federal  nº
10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Porangaba/SP para dirimir as questões decorrentes deste
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

 

16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento
contratual em formato digital/ eletrônico para todos os efeitos legais previstos.

 

Bofete, 22 de setembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE

Eugenio Carlos Alves - PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

 

 

ABSOLUTA PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Natalino de Spuza Dias - representante 

CONTRATADA
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